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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 02/2024 - CPL/PMSDM  

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2024 – CPL/PMSDM 

PROCESSO Nº 084/2024 

 

 

Aos 14 A(quatorze) dias do mês de junho do ano de 2024, a PREFEITURA MUNICIPAL DE 

SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO, inscrita sob o CNPJ n° 06.113.682/0001-71, por meio 

da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD (Órgão Gerenciador) 

com sede na Praça Getúlio Vargas , s/n, Bairro Centro – São Domingos do Maranhão – Maranhão, 

Cep. n° 65.790-000, no uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2024, 

RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) abaixo indicada, doravante denominadas 

FORNECEDORAS/PRESTADORES DE SERVIÇOS, sujeitando-se as partes às determinações 

da Lei nº 14.133/2024, do Decreto Municipal nº 06/2024, da Lei Complementar n° 123/2006 

e em conformidades com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura contratação de 

empresa na prestação de serviços na produção e organização de eventos com atrações 

culturais., especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 02/2024 – 

CPL/PMSDM, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta 

de preços apresentadas pelas licitantes vencedoras. 

 

1.2. Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas quantidades indicadas neste 

documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo com suas 

necessidades. 

 

1.3. Os preços e especificações registradas na presente Ata de Registro de Preços, celebrada 

perante a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMNISTRAÇÃO (Órgão Gerenciador), 

tendo como parte a(s) SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA (Órgão Participante) 

e o(s) Fornecedor(es) que tiver seus preços registrados, em face à realização da licitação na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO nº 02/2024 – CPL/PMSDM, encontram-se 

elencadas abaixo: 

 

 
DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA 

 

EMPRESA: C. EDUARDO DA SILVA — ME  

CNPJ: 19.587.452/0001-40 Telefone: (99) 98116-5244   

Endereço: Rua do Quartel Velho nº 42 - Vila 

Damasceno – Colinas/MA 

E-mail: duduprocoesma@gmail.com 

Representante Legal: Carlos Eduardo da Silva  

RG nº 027123402004-8 SSP/MA 

CPF nº 018.432.953-18 

 

 

 

 

 

mailto:duduprocoesma@gmail.com
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MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS 

 

Item Discriminação Detalhada dos Itens Unid. Quant. 
 Preços (R$)  

 Unitário   Total   

1 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE GRANDE 

PORTE locação com montagem e desmontagem de palco 

modular, obedecendo  as seguintes especificações: -

14(quatorze) metros de frente x 10 (dez) metros de 

profundidade, com orelhas e plataformas em box truss de 

formato de duas aguas, piso em estrutura com compensado 

de 20 mm, house  mix para pa e altura mínima de 1,20m 

diária 10  R$    13.000,00   R$    130.000,00  

2 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE MEDIO 

PORTE locação com montagem e desmontagem de palco 

modular, obedecendo  as seguintes especificações: -

12(dose) metros de frente x 8 (oito) metros de 

profundidade, com orelhas e plataformas em box truss de 

formato de duas aguas, piso em estrutura com compensado 

de 20 mm, house  mix para pa e altura mínima de 1,20m 

diária 10  R$    10.000,00   R$    100.000,00  

3 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE PALCO DE PEQUENO 

PORTE locação com montagem e desmontagem de palco 

modular, obedecendo  as seguintes especificações: -

08(oito) metros de frente x 6 (seis) metros de profundidade, 

com orelhas e plataformas em box truss de formato de duas 

aguas, piso em estrutura com compensado de 20 mm, house  

mix para pa e altura mínima de 1,00m 

diária 10  R$     7.000,00   R$      70.000,00  

VALOR TOTAL DO LOTE I   R$                                                                        300.000,00  

            

LOTE II - SISTEMA DE SONORIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO 

Item Discriminação Detalhada dos Itens Unid. Quant. 
 Preços (R$)  

 Unitário   Total   

1 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE GRANDE 

PORTE - para apresentação das bandas, realização de 

eventos de artistas de nivel nacional, apresentação de 

danças regionais e grupos, conforme abaixo: mesas de som 

2 consoles digitas pm5d rh 48x32 pa 32 caixas line array 

norton, amplificação digital norton.  caixas subwoofer 

norton microfones 8mics sennreiser e835 1 kit mics 

sennreiser 2 mics akg d-112. a montagem deverá estar 

concluída com no mínimo 06 (seis) horas antes do início 

do evento. a composição deste sistema deverá conter: 

caixas de som, amplificadores, microfones, mesas de som 

e demais equipamentos necessários para montagem do 

mesmo. 

UND 12  R$    14.000,00   R$    168.000,00  

2 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE MEDIO PORTE - 

para apresentação das bandas, realização de eventos de 

artistas de nivel regional, apresentação de danças regionais 

e grupos, conforme abaixo: mesas de som 2 consoles 

digitas m7 48x32 pa 32 caixas line array jbl, amplificação 

digital jbl.  caixas subwoofer jbl vl3600 microfones 8mics 

sennreiser e835 1 kit mics sennreiser 2 mics akg d-112. a 

montagem deverá estar concluída com no mínimo 06 (seis) 

horas antes do início do evento. a composição deste sistema 

deverá conter: caixas de som, amplificadores, microfones, 

mesas de som e demais equipamentos necessários para 

montagem do mesmo. 

UND 12  R$     8.000,00   R$      96.000,00  
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3 

SISTEMA DE SONORIZAÇÃO DE PEQUENO 

PORTE para apresentação das bandas, realização de 

eventos de artistas de nivel local, apresentação de danças 

regionais e grupos, conforme abaixo: mesas de som 2 

consoles digitas ls9 32x32 pa 24 caixas line array, caixas 

subwoofer microfones 8mics sennreiser e835 1 kit mics 

sennreiser 2 mics akg d-112. a montagem deverá estar 

concluída com no mínimo 06 (seis) horas antes do início 

do evento. a composição deste sistema deverá conter: 

caixas de som, amplificadores, microfones, mesas de som 

e demais equipamentos necessários para montagem do 

mesmo. 

UND 10  R$     6.000,00   R$      60.000,00  

4 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE 

GRANDE PORTE para apresentação das bandas, de nivel 

nacional, abaixo: 1 mesas gram- ma; 32 lampadas par 64; 

24 par led 54x 3 watts; 12 estrobos dmx 3000 watts; 24 

beans 5r 2 maquinas de fumaça dmx 3.000 

UND 15  R$    12.000,00   R$    180.000,00  

5 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE 

MEDIO PORTE para apresentação das bandas, lives, 

danças conforme abaixo: 1 mesas pilot 2000; 12 lampadas 

par 64; 12 par led 54x 3 watts; 6 estrobos dmx 3000 watts; 

12 beans 5r, 2 maquinas de fumaça dmx 3000 

UND 12  R$     8.000,00   R$      96.000,00  

6 

SISTEMA DE ILUMINAÇÃO DO PALCO DE 

PEQUENO PORTE para apresentação das bandas, lives, 

danças conforme abaixo: 1 mesas pilot 2000; 6 lampadas 

par 64; 08 par led 54x 3 watts; 2 estrobos dmx 3000 watts; 

06 beans 1 maquinas de fumaça dmx 512 

UND 12  R$     7.000,00   R$      84.000,00  

7 
LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED  -medindo 6x4  96x96 

p3  
UND 10  R$     7.000,00   R$      70.000,00  

8 
LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED - medindo 4x3  96x96 

p3  
UND 10  R$     6.500,00   R$      65.000,00  

VALOR TOTAL DO LOTE II  R$                                                                        819.000,00  

            

LOTE III - CAMARINS E ESTRUTURAS 

Item Discriminação Detalhada dos Itens Unid. Quant. 
 Preços (R$)  

 Unitário   Total   

1 

SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMARIM locação com 

montagem e desmontagem, de camarim climatizado, 

medindo 4 metros de frente por, 4 metros de fundo, 

banheiro, porta e iluminação, equipado com cadeiras, mesa 

e ar condicionado, anexo ao palco. 

UND 15  R$     4.500,00   R$      67.500,00  

2 
ESTRURURA DE ALUMINIO -  grid p-30 medindo 60 

metros 
DIARIA/METRO 1.200  R$          40,00   R$      48.000,00  

3 

Estrutura  de  Fechamento:  locação  com  montagem  e 

desmontagem de fechamento, sendo os mesmos em placas 

tipo  tapume  na  altura  mínima  de  2,20     metros,  com 

travessa  e  suporte  para  fixação  e  sem  pontas  de  lança, 

portões  para  saídas  de  emergência,  de  no  mínimo  4,40 

metros de largura, em metro linear. 

DIARIA/METRO 1.200  R$          53,00   R$      63.600,00  
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ARQUIBANCADA: para 2.000 (mil pessoas, com bom 

acabamento, estrutura metálica tubular, sem cobertura, 

duas escadas de acesso com largura mínima de 2m e 20 cm, 

corrimão, com fechamento total ou longarinas dde proteção 

com espaçamento máximo de 15 cm. com pára-corpo 

medindo 1 metro e cinqüenta centímetros do piso ao 1° 

degrau, totalm ente fechado ou com longarinas com 

espaçamento máximo de 15 cm. pára–corpo também na 

parte mais elevada da arquibancada, com o mínimo de 

1metro e cinqüenta centímetros de altura, totalmente 

fechado ou longarinas com espaçamento máximo de 15 cm, 

com pára-corpo nas laterais com o mínimo de 1 metro e 50 

centímetros de altura, totalmente fechado ou longarinas 

com espaçamento  

LOCAÇÃO 

DIARIA 
5  R$    19.000,00   R$      95.000,00  

  VALOR TOTAL DO LOTE III  R$                                                                        274.100,00  

            

LOTE IV - TRIO ELETRICOS 

Item Discriminação Detalhada dos Itens Unid. Quant. 
 Preços (R$)  

 Unitário   Total   

4 

TRIO ELÉTRICO: Carreta  3  eixos; Comprimento  

mínimo:   23,00   metros.   Altura  máxima: 4,60  metros; 

Palco   e   sobre   palco   com   mínimo   de 60m²    com 

cobertura; Grupo   Gerador:   180   KWA   (ou superior);  

Potência  do  sistema    de  som    no    mínimo 50.000    

watts.  Entrada  social  e  de  serviço;  Camarim: (Sofá,   

Geladeira,   Micro-ondas,   Ar   Condicionado,   TV LCD  

com  sistema  de  câmera         para         transmissão 

simultânea     do palco, Espelho,   Banheiro);   Back   Line 

(Palco)   para   cada   trio;  01     Bateria     completa  Pearl 

Export     (ou     similar);     01  Amplificador  para  guitarra 

Peavey 212; (ou similar) 01 Amplificador   para   guitarra; 

01          Amplificador          para   teclados;          Captação 

(Microfonação)    no    mínino:    01 Microfone     Bumbo; 

01    Microfone    caixa    top;    01 Microfone caixadown; 

03  Microfones  condenser  (  HH  E  OH);  03  Microfones 

tons e  surdo  lateral; 04  Microfones para   percussão;   02 

Microfones   captação   de   amps   de  GT; 08  Microfones 

sem fio com receptor LX 4; 

LOCAÇÃO 

DIARIA 
8  R$    21.800,00   R$    174.400,00  

VALOR TOTAL DO LOTE IV  R$                                                                        174.400,00  

            

LOTE V - GERADORES 

Item Discriminação Detalhada dos Itens Unid. Quant. 
 Preços (R$)  

 Unitário   Total   

1 
GRUPO GERADOR SILENCIADO 250 KVA 

CABINADO E ABASTECIDO. 
UND 20  R$     8.000,00   R$    160.000,00  

2 
GRUPO GERADOR SILENCIADO 220 KVA 

CABINADO E ABASTECIDO. 
UND 15  R$     7.000,00   R$    105.000,00  

3 
GRUPO GERADOR SILENCIADO 180 KVA 

CABINADO E ABASTECIDO. 
UND 15  R$     4.000,00   R$      60.000,00  

VALOR TOTAL DO LOTE V   R$                                                                        325.000,00  

            

LOTE VI - LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUIMICOS, TENDAS E SHOW PIROTÉCNICO 

Item Discriminação Detalhada dos Itens Unid. Quant. 
 Preços (R$)  

 Unitário   Total   
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SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS 

QUÍMICOS: Locação de cabine sanitária química 

(banheiro químico) individual, para uso do público em 

geral, portátil, entregue no local do evento e removida após 

o término do mesmo, com dimensões mínimas 1,10m de 

largura por 1,10mt de profundidade com 2,10m de altura, 

porta com fechamento e indicação de ocupado, caixa de 

retenção de dejetos, porta papel higiênico, teto em material 

translucido, pontos de ventilação, com equipe de 

manutenção durante o evento, e retirada dos dejetos por 

equipe especializada e equipada após término do mesmo 

UND 100  R$        350,00   R$      35.000,00  

2 
Tenda 4x4m, instalada, para proteção e estrutura 

necessária. 
DIARIA 100  R$        590,00   R$      59.000,00  

3 
Tenda 5x5m, instalada, para proteção e estrutura 

necessária. 
DIARIA 100  R$        795,00   R$      79.500,00  

4 
Tenda 8x8m, instalada, para proteção e estrutura 

necessária. 
DIARIA 110  R$     1.050,00   R$    115.500,00  

5 
Tenda 10x10m, instalada, para proteção e estrutura 

necessária. 
DIARIA 20  R$     1.495,00   R$      29.900,00  

5 

Show  pirotécnico  noturno  tipo  2:  -  01  und  torta  110 

tubos  tubos  europa  “leque”;  -  01  und  torta  103  tubos 

pancadão extreme; - 01 und torta 120 tubos meteoro - 01 

und  torta  151  tubos  1,5;  -  01  kit  09  tubos  4”  cores 

variadas; *com duração mínima de 07 minutos. 

KIT 5  R$    15.000,00   R$      75.000,00  

VALOR TOTAL DO LOTE VI  R$                                                                        393.900,00  

            

LOTE VII - SEGURANÇAS E SERVIÇOS DE APOIO OPERACIONAL  

Item Discriminação Detalhada dos Itens Unid. Quant. 
 Preços (R$)  

 Unitário   Total   

1 

Contratação do serviço de segurança desarmada – turno 

noturno, treinada, capacitada, uniformizada e nada consta 

na polícia civil, durante todo período do evento. 

devidamente credenciados para os dias dos eventos. Cotar 

preço global para contratação.  

 DIARIA 150  R$        241,28   R$      36.192,00  

2 

Brigadistas de  emergência  de  primeiros socorros  com 15   

brigadistas   sendo   10   homens   e   5   mulheres   – 

fornecimento   de   locação   e   serviços   de   prestação   de 

serviços de mão de obra de socorrista/brigadista – serviço 

de  brigada  anti-pânico  para  atuar  em primeiros  socorros 

em linha de show, uniformizado comcarga horária de 12h, 

de acordo com a portaria reguladora. 

DIARIA 20  R$        324,80   R$        6.496,00  

3 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE APOIO 

OPERACIONAL. Contratação de pessoa treinada e 

preparada para dar suporte ao evento compreendo o serviço 

de limpeza, e demais profissionais  necessários a 

viabilidade do evento. 

DIARIA 70  R$        185,60   R$      12.992,00  

VALOR TOTAL DO LOTE VII  R$                                                                          55.680,00  

            

LOTE VIII - SERVIÇOS DE ORNAMENTAÇÃO E DECORAÇÃO 

Item Discriminação Detalhada dos Itens Unid. Quant. 
 Preços (R$)  

 Unitário   Total   

1 

Serviços especializados de ornamentação e decoração 

temática de PEQUENO PORTE da área de realização do 

evento com bandeirolas e toda estrutura necessária para 

decoração 

 UND 10  R$    25.000,00   R$    250.000,00  
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Serviços especializados de ornamentação e decoração 

temática de MÉDIO PORTE da área de realização do 

evento com bandeirolas e toda estrutura necessária para 

decoração 

 UND 10  R$    35.000,00   R$    350.000,00  

3 

Serviços especializados de ornamentação e decoração 

temática de GRANDE PORTE da área de realização do 

evento com bandeirolas e toda estrutura necessária para 

decoração 

 UND 10  R$    40.000,00   R$    400.000,00  

VALOR TOTAL DO LOTE VIII  R$                                                                    1.000.000,00  

            

LOTE IX - BANDAS  

Item Discriminação Detalhada dos Itens Unid. Quant. 
 Preços (R$)  

 Unitário   Total   

1 

Banda de renome regional Banda de reconhecimento 

regional a nível estadual, com estilo e repertório de 

predominância para realização do evento, incluindo a 

participação dos músicos e dançarinos, para realização de 

show com duração mínima de 02 (duas) horas cada. 

 UND 10  R$    35.000,00   R$    350.000,00  

2 

Bandas Locais. Banda local, com reconhecimento a nível 

municipal, aclamados pela população, com estilo e 

repertorio de predominância para realização do evento, 

incluindo a participação dos músicos e dançarinos, para 

realização de show com duração mínima de 02(Duas) horas 

cada.  

 UND 15  R$     6.000,00   R$      90.000,00  

3 

Banda de renome nacional grande porte. Banda de 

reconhecimento nacional, com estilo e repertorio musical 

aclamado pela população local, incluindo a participação 

dos músicos e dançarinos, para realização do show com 

duração mínima de 02(duas) horas cada . UND Show. 

 UND 12  R$  150.000,00   R$  1.800.000,00  

VALOR TOTAL DO LOTE IX  R$                                                                    2.240.000,00  

            

LOTE X - DIVULGAÇÃO 

Item Discriminação Detalhada dos Itens Unid. Quant. 
 Preços (R$)  

 Unitário   Total   

1 

Serviço    de    locação    de    veículo,    equipado    com 

som automotivo   de   alta   potência. Para   divulgação   

do evento     nas     ruas     deste     município     e     

municípios circunvizinhos. 

Hora 100  R$        235,00   R$      23.500,00  

2 Divulgação do evento em emissoras de rádios da região, 

tipo spot. Pct com 150 chamadas, duaração de 15 dias. 
Unidade 25  R$        135,00   R$        3.375,00  

VALOR TOTAL DO LOTE X  R$                                                                          26.875,00  

            

VALOR TOTAL DOS LOTES  R$                                                                    5.608.955,00  

 

2. DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

2.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços, será de 12 (doze) meses contado a partir 

da sua assinatura e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso. 

 

2.1.1. A resenha da ata será publicada no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) 

e na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município). 

 



  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS MARANHÃO-MA | CNPJ: 06.113.690/0001-71 

ENDEREÇO: PRAÇA GETÚLIO VARGAS, S/N – CENTRO - CEP N° 65.790-000. 

Página 7 de 12 
 

Processo n° 084/2024/PMSDM 

Fls.:_________________ 

Rub.:________________ 

3. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 

3.1. O gerenciamento deste instrumento caberá à Secretaria Municipal de Administração - 

SEMAD, nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 06/2024.  

 

4. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO 

PARTICIPANTE  

 

4.1. Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do ÓRGÃO 

GERENCIADOR, o órgão ou entidade da Administração Pública Municipal, que não tenha 

participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde que seja 

justificada no processo a vantagem de utilização da ata e haja a concordância do fornecedor 

beneficiário da ata. 

 

4.2. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, 

a 50% (cinquenta porcento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes. 

 

4.3. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na 

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços 

para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 

participantes que aderirem. 

 

4.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento ou prestação decorrente de 

adesão, o que fará no compromisso de não prejudicar as obrigações presentes e futuras 

decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e com os órgãos participantes. 

 

4.5. O órgão ou entidade referida no subitem 4.1 poderá solicitar adesão aos itens de que não 

tenha figurado inicialmente como participante, atendidos os requisitos estabelecidos no §2º do 

art. 86 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

4.6. Não será concedida nova adesão ao órgão ou entidade que não tenha consumido ou 

contratado o quantitativo autorizado anteriormente. 

 

4.7. Após a autorização do ÓRGÃO GERENCIADOR, o órgão ou entidade não participante 

deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o 

prazo de vigência da ata; 

 

4.7.1. O prazo de que trata o subitem anterior poderá ser excepcionalmente prorrogado, 

mediante solicitação do órgão ou entidade não participante aceita pelo ÓRGÃO 

GERENCIADOR, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de 

preços. 

 

4.8. Fica dispensada a necessidade de justificativa de vantagem à adesão a ata aos órgãos e 

entidades da Administração Pública Municipal de São Domingos do Maranhão. 

 

5. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS  

 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
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5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 

da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da 

Lei nº 14.133, de 2021; 

 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 

ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados;  

 

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 

os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 

índice previstos para a contratação;   

 

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 

6. DA NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor 

será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de 

penalidades administrativas. 

 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os 

fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para verificar 

se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou 

fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

 

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 

contratação mais vantajosa. 

 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o ÓRGÃO GERENCIADOR 

comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de 

registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem 

negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor 

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer 

ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente 

que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 

preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
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6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 

o preço registrado, o pedido será indeferido pelo ÓRGÃO GERENCIADOR e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu 

registro, nos termos do subitem 5.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 

14.133/2021 e edital. 

 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, 

o ÓRGÃO GERENCIADOR convocará os fornecedores do cadastro de reserva, caso 

exista, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 

observado o disposto no inciso III, art. 13 do Decreto Municipal nº 198/2024. 

 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o ÓRGÃO GERENCIADOR procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do subitem 10.2, e adotará as medidas 

cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 

preço registrado, conforme previsto no subitem 6.2 e no subiitem 6.2.1, o ÓRGÃO 

GERENCIADOR atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 

praticados pelo mercado. 

 

6.2.6. O ÓRGÃO GERENCIADOR comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto 

no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

7. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS. 

 

7.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de 

preços poderão ser remanejadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR entre os órgãos ou as 

entidades participantes e não participantes do registro de preços. 

 

7.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

 

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

 

7.3. O ÓRGÃO GERENCIADOR que tiver estimado as quantidades que pretende contratar 

será considerado participante para efeito do remanejamento. 

 

7.4. Na hipótese de remanejamento de ÓRGÃO PARTICIPANTE para ÓRGÃO NÃO 

PARTICIPANTE, serão observados os limites previstos no art. 28 do Decreto Municipal nº 

06/2024. 

 

7.5. Competirá ao ÓRGÃO GERENCIADOR autorizar o remanejamento solicitado, com a 

redução do quantitativo inicialmente informado pelo ÓRGÃO PARTICIPANTE, desde que 

haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

 

8. DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA OU EXECUÇÃO 
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8.1. A Contratada fica obrigada a prestar os serviços ou fornecer o objeto nos endereços 

contidos na “Ordem de Serviço/Fornecimento” emitida pelo Órgão Contratante. 

 

8.1.1. O prazo para o início de fornecimento dos bens ou prestação de serviços será de 

acordo com a necessidade do Órgão participante, contados a partir do recebimento da 

“Ordem de Serviço” ou “Ordem de Fornecimento” ou “Nota de Empenho”, de acordo com 

o Termo de Referência - Anexo II do Edital. 

 

9. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

9.1. A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro de Preços será 

convocada a firmar contratações de fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as 

condições fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente. 

 

10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DO FORNECEDOR E DA ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS  

 

10.1. O registro do fornecedor beneficiário será cancelado quando: 

 

10.1.1. Não assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 

aceitável; 

 

10.1.2. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato; 

 

10.1.3. For liberado; 

 

10.1.4. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável; 

 

10.1.5. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desse se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; 

 

10.1.6. Sofrer a sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

 

10.1.7. Não aceitar o preço revisado pela Administração; 

 

10.2. A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador: 

 

10.2.1. Pelo decurso do prazo de vigência; 

 

10.2.2. Pelo cancelamento de todos os preços registrados; 

 

10.2.3. Por fato superveniente, decorrente caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 

incalculáveis, que inviabilizem a execução obrigações previstas na ata, mediante 

demonstração suficiente; 

 

10.2.4. Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

 

10.2.5. No caso de substancial alteração das condições de mercado. 

 

10.3. No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, 

será assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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10.4. O fornecedor será notificado por meio eletrônico ou outro meio eficaz para apresentar 

defesa no prazo de 5 (cinco) dias uteis, a contar do recebimento da comunicação. 

 

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no edital e seus anexos. 

 

11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 

de preços, caso exista, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente após terem assinado a ata.  

 

11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 

descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no 

qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 

11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 

ocorrências previstas no subitem 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

 

11. DAS ASSINATURAS  

  

11.1. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e testemunhas do 

Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz 

os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n° 13.874/2019 e do Decreto 

n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e integridade. As Partes 

convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado, 

inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por 

certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medida Provisória n° 2.200-

2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio 

do Assinador SERPRO ou Adobe Acrobat ou Plataforma Gov.br. 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

12.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de 

lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme 

o caso.  

 

12.2. Integra esta Ata de Registro de Preços, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

02/2024 – CPL/PMSDM e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.  

 

12.3. Poderá haver modificações nos locais de execução do objeto em que a CONTRATANTE 

notificará a CONTRATADA. 

 

13. DO FORO 

 

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de São Domingos do Maranhão, Estado do 

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente instrumento. E por estarem, assim, justas, as 

partes assinam o presente. 
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São Domingos do Maranhão (MA), 14 de junho de 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

___________________________________ 

Renan da Silva Araujo 

Assessor de Finanças. 

ÓRGÃO GERENCIADOR 

 

 

 

____________________________________ 

C. EDUARDO DA SILVA — ME 

CNPJ: 19.587.452/0001-40 

Carlos Eduardo da Silva 

RG nº 027123402004-8 SSP/MA 

CPF nº 018.432.953-18 

Representante Legal da empresa  
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